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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SETOR DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2024 

 

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a Dispensa de Licitação nº 033/2024, que tem por 

objeto a reforma da edificação que abriga o Centro Equoterápico e o 

Centro de Atendimento em Saúde, em favor da empresa OSIEL 

SOUZA COSTA, de CNPJ 30.940.890/0001-82, no valor de R$ 

50.544,87. 

  

Salto do Jacuí, 07 de maio de 2024. 

  

RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diéssica Taís Adiers 

Código Identificador:C8B22647 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL 

 

PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 31/2024 CÂMARA DE 

IMUNOBIOLOGICOS 

 

Torno públicoa Inexigibilidade de Licitação n.º 31/2024, para fins de 

contratação de C.H. OLIVEIRA DO AMARAL & CIA LTDA – 

CNPJ: 08.117.833/0001-49. 
Informações pormenorizadas encontram-se a disposição dos 

interessados, junto ao Setor Jurídico. Fone: 0 xx 55 3372-3222, sito a 

Av. Eduardo de Brito, 101, nesta cidade, no horário de expediente. 

  

Santa Bárbara do Sul, 07 de maio de 2024. 

  

MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Vivian Lima Vargas 

Código Identificador:BCDDE4C6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARGARIDA DO 

SUL 

 

ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

RE-RATIFICAÇÃO Nº 002/2024 – PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES (PAC) 

 

O Município de Santa Margarida do Sul – RS, através da Secretaria 

Municipal de Administração e Fazenda, torna público que a RE-

RATIFICAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES – 

PAC, referente ao ano de 2024, encontra-se disponibilizado na íntegra 

no site www.santamargaridadosul.rs.gov.br. 

  

Santa Margarida do Sul, 08 de maio de 2024. 

  

OLMIRO RICARDO SALDANHA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Vaner Rogério Leão Félix 

Código Identificador:48FD521F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 402/2024 

 

GARLENO ALVES DA SILVA – Prefeito Municipal de Santana da 

Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, CONCEDE Licença 

Saúde de 07.05.2024 a 03.09.2024, 120 (cento e vinte) dias, ao 

Servidor MARCIO JUNER DE OLIVEIRA TEIXEIRA, Matrícula 

2843-6, Secretário Municipal, conforme artigo 210, 211 da Lei 

Municipal n° 514/92. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 

VISTA, EM 07 DE MAIO DE 2024 

  

GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se 

e Publique-se 

  

GUILHERME ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração e Desporto 

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:F108822B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 403/2024 

 

GARLENO ALVES DA SILVA – Prefeito Municipal de Santana da 

Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, CONVOCA no 

período de 08.05.2024 à 09.05.2024, 2 (dois) dias, à Servidora 

JOSIELE ALVES BARBOSA, Matrícula 3745-1, CHEFE DE 

COORDENADORIA, que se encontra em férias, para atender 

necessidades da Administração Pública, ficando estes dias para serem 

gozados posteriormente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 

VISTA, 

  

EM 07 DE MAIO DE 2024. 

  

GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se 

e Publique-se 

  

GUILHERME ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração e Desporto  

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:BCE091F2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 404/2024 

 

GARLENO ALVES DA SILVA – Prefeito Municipal de Santana da 

Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA a contar de 

08.05.2024, ZELAINE CARDOSO DA ROSA, para exercer o cargo 

de CHEFE DE SEÇÃO, Padrão CC-1, integrante do Grupo de 

Chefias Diversas, de acordo com a Lei Municipal nº 513 de 06 de 

outubro de 1992, alterada pela Lei 2.935 de 15 de fevereiro de 2018, 

ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Turismo. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 

VISTA,  EM 07 DE MAIO DE 2024. 

  

GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se 

e Publique-se 

  

GUILHERME ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração e Desporto 

  


